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V - prover apoio técnico, administrativo e os meios necessários à execução 
dos trabalhos do coGES-clima;
Vi - providenciar a lavratura, o arquivamento e os encaminhamentos devi-
dos às atas das reuniões do coGES-clima;
VII – publicar as resoluções do COGES-Clima no Diário Oficial no prazo 
máximo de 30 dias a contar de sua aprovação.
art.21 Será de responsabilidade da Secretaria Executiva do coGES-clima 
efetuar os convites necessários às reuniões ordinárias e extraordinárias, 
bem como mobilizar os membros para participação em tais reuniões.
art.22 a Secretaria Executiva do coGES-clima deve tornar públicos data, 
hora e local das reuniões, por meio da página eletrônica da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, a fim de estimular a partici-
pação da sociedade no âmbito do fórum, aplicando-se neste caso os mes-
mos prazos previstos no artigo 12, §4º do presente regimento.
seção iV
Das Câmaras Técnicas
art.23 o coGES-clima poderá deliberar pela formação de câmaras Técni-
cas, com o objetivo de:
i - analisar questões de alta relevância e correlação com os objetivos do 
coGES-clima; e
ii - subsidiar discussões promovidas no âmbito do coGES-clima, bem 
como as deliberações dele promovidas.
§1º Toda câmara Técnica deverá ser formalmente instituída por meio de 
ato específico, aprovado pelo Plenário do COGES-Clima.
§2º Toda câmara Técnica deverá ter um(a) coordenador(a) e um rela-
tor(a), os/as quais serão responsáveis por organizar, sistematizar e relatar, 
respectivamente, as ações da câmara enquanto esta existir e, ainda, apre-
sentar os resultados gerados pelos trabalhos desta instância.
§3º o/a coordenador(a) da câmara Técnica e o/a relator(a) serão eleito 
(a)s por maioria simples dos membros do Plenário do coGES.
§4º as câmaras Técnicas deverão comunicar à Secretaria Executiva os 
resultados das suas atividades, bem como encaminhar ao Plenário os do-
cumentos com os resultados, sob a responsabilidade da coordenação da 
câmara Técnica.
§5º as câmaras Técnicas poderão constituir Grupos de Trabalho, que deve-
rão operar sob a coordenação da câmara a partir das quais forem criados 
e terão como finalidade reunir informações e dados, elaborar diagnósticos 
e propostas técnicas, além de propor e acompanhar ações relacionadas às 
matérias e aos temas que lhes forem delegados.
§6º o Plenário do coGES deverá deliberar sobre a criação de Grupos de 
Trabalho, na reunião imediatamente consecutiva à proposta de criação do 
Grupo de Trabalho, tendo por base a data da manifestação da coordenação 
da câmara Técnica, apreciando no mínimo:
i - composição;
ii - metodologia de funcionamento do Grupo de Trabalho;
iii - objeto; e
iV - prazo de conclusão dos trabalhos.
§7° aplica-se o disposto neste artigo à câmara Técnica Permanente de 
desenvolvimento rural Sustentável e à câmara Técnica de Permanente de 
ordenamento ambiental e fundiário, previstas pelo artigo 5°, parágrafo 
único do decreto nº 1942, de 21 de outubro de 2021.
seção V
Dos Grupos de Trabalho
art.24 os Grupos de Trabalho serão compostos por representantes titula-
res, suplentes dos membros do COGES-Clima e convidados a serem defini-
dos pela câmara Técnica que os coordenará.
art.25 São atribuições dos membros dos Grupos de Trabalho, quando ne-
cessários e definidos pela Câmara Técnica:
i - avaliar os resultados da implementação das proposições e deliberações 
do GT e efetuar os ajustes pertinentes, por intermédio do monitoramento 
da execução do Plano de Trabalho;
ii - elaborar Plano de Trabalho contendo metas e prazos de execução das 
proposições decorrentes do objeto para quais foram criados; e
iii - participar e acompanhar as reuniões.
art.26 a coordenação dos Grupos de Trabalho poderá convidar terceiros, 
na qualidade de especialistas ad hoc, para contribuir com o desenvolvi-
mento das atividades relacionadas ao objeto para as quais foram criados.
caPÍtULo Vii - VioLaÇÕes e PeNaLidades
art.27 - Violações aos termos deste regimento ou aos objetivos e valores 
do SEMUc implicarão infração e serão discutidas em reunião específica do 
comitê Gestor, bem como serão encaminhadas à Secretaria de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade para ciência e eventuais providências 
adicionais.
Parágrafo único – a deliberação do coGES-clima acerca do disposto no 
caput deste artigo deverá ser lavrada em ata e, se restar decidida a exclu-
são de membro, esta deverá estar acompanhada de proposta à Secretaria 
de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade.
caPÍtULo Viii - disPosiÇÕes Gerais
art. 28 - compete ao Plenário a aprovação do presente regimento e de-
mais normas internas de organização e funcionamento, bem como suas 
respectivas atualizações, por meio de resolução.
Parágrafo único – o regimento interno e suas alterações serão aprovados 
por maioria absoluta dos membros do coGES-clima.
art. 29 - a participação dos membros do coGES-clima e/ou de convidados 
a que ser refere o artigo 26 do presente regimento, é considerada serviço 
público de natureza relevante, não remunerado.
art. 30 - os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente 
regimento interno serão deliberados pelo Plenário.
art. 31 - Este regimento tem vigência por prazo indeterminado.
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eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 18986/2016
NoME do iNfraTor: GilMar BaU-faZENda faBiaN
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605//1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3802/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição executória, nos 
termos da sumula n° 467 do Superior Tribunal de Justiça inobservada opor-
tunamente por esta SEMaS, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. 
Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 21463/2016
NoME do iNfraTor: dEYVid oliVEira cUNHa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 44 §1° da iN do iBaMa N° 
10/11 n° art. 32 da lei federal n° 9605/98, em consonância com o art. 29 
do decreto federal 6514/2008 e art. 225 da constituição da federal 1988 
lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 7978/2016/GEfaU, ante a incidência da prescrição, o que torna o auto 
incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 29499/2013
NoME do iNfraTor: SUPErPraTico aliMENToS iNd. coM. E SErViÇoS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: inciso iii do art. 81 da lei Estadual 
6321/2001, em consonancia com o art. 70 da lei n° 9605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2241/2013/GErad, ante a incidência da prescrição o que torna o auto incapaz 
de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 17568/2015
NoME do iNfraTor: ccM MadEiraS iNd. E coM. lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 da lei Estadual 5887/1995, 
e art. 66 do decreto federal 6514/2008, em consonância com o art. 70, da 
lei federal 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo 
doS aUToS referente ao auto de infração n° 3005/2015/GEflor com 
fundamento no art. 112, § 2° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o 
auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 208107/2008
NoME do iNfraTor: coMErcio E iNdUSTria dE MadEiraS do Pará
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94 da lei Estadual de n° 
5887/95, em consonância com o art. 60 e 70 da lei federal 9605/1998 e 
art. 18° §4° da resolução do coNaMa 237/97.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1279/2007/difaU, ante a incidência da prescrição intercorrente, o que tor-
na o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando 
as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 305453/2008
NoME do iNfraTor: PETroPEÇaS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 18 inciso iii, Paragrafo 4° da 
resolução coNaMa N°237/97 do decreto federal 6514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - 
SEMaS, através de seu titular, tornou NUlo o auto de infração n° 1385/2008/
dirad ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos termos do art. 21 do 
decreto federal n° 6.514/2008 o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. 
Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 14769/2013
NoME do iNfraTor: SidNEY rodriGUES dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 3° inciso ii Vii e art. 50 do 
decreto federal 6514/2008, em consonância com o art. 70 e 72 incisos ii 
E Vii da lei federal 9605/98 art. 225 da constituição da federal 1988 lei 
de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
4480/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos ter-
mos do, § 1° e caput do art. 21 do decreto federal 6514/2008 o que torna 
o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 29209/2016
NoME do iNfraTor: adolfo BarBoSa aZEVEdo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 paragrafo 1° da lei federal 
9605/1998, e art. 225 da constituição da federal 1988.


